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ATO DA MESA Nº 017 DE 01 AGOSTO DE 1996.

CONCEDE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO.

A Mesa da Câmara Municipal de Marilân-
dia, do Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições le
gais, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n2 03 de
30 de setembro de 1993, baixa o seguinte ATO:

Art. 12 Fica concedido a Servidora APARECIDA BORGES, Au
xiliar de Secretaria, 30 (trinta) horas mensais, no período de
04 (quatro) meses, para prestação de serviço extraordinário de
Informatização da Câmara Municipal de Marilândia.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
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